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Em de 

D E C R E T O NQ 290 
de 17 de novembro de 1959 

de 19 

O Prefeito tfunicipal da Estância de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, de acÔrdo com o art. 52, da lei no 1 de -
18 de setembro de 1947, 

D E C R E T A: 

Artigo lQ - Nos têrmos do art . 24, da lei municipal n2 -
38, de 20 de janeiro de 1953, concede ao alimentár io Getulio Rodrigues, 
a titulo de pensão, a importância de Cr$ 100, 00 (cem cruzeiros), correA 
pendente ao sal~rio familia percebido pelo extinto servidor municipal -
F~rnando Rodrigues de Campos. 

A 
~ , 

rtigo 20 - A referida pensao sera paga mensalmente a Da. , ~ 

Maria Francisca Marcelina , v1uva do falecido, ate a maioridade do ali-
mentário, ou quando este ve~ha a exercer profissão ou trabalho remune
rado. 

~ Artigo 2g - Este decreto entrara em vigor a partir de 1a 
de dezembro do corrente. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 17 de no-
vembro de 1o959. 

;iG~ 
· Elmano Ferreir~)Veloso 

Prefeito MUnic ipal 
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